
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

Fls. N.*

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°15t.4l6/07

P A U L O  C É S A R  N E M E , Prefeito  M unicipal de 

Lorena, no  uso  das atribuições que lhe são conferidas p o r Lei,

R E S O L V E :

D IS P E N S A R  P O R  JU S T A  C A U SA , a  S r a .  

K IL Z A  C R IS T IN A  L O P E S  D A  SIL V A , R egistro n° 5292, do cargo de 

A judante de Serviços Gerais, nível “3A”, efetiva, lo tado  no Setor de Estradas 

Rurais da S ecretaria  do meio A m biente, A gricultura e D esenvolvim ento Rural 

desta  P refeitu ra  M unicipal, a p a rtir  de 01 de abril de 2007, com  base no art. 215, 

item  II, §1° - capitu lo  II- das Penalidades, do E sta tu to  dos funcionários públicos 

do m unicípio de Lorena, por abandono de seu posto  de serviço, por m ais de 

3 0 (tr in tao  d ias consecutivos.

Registre-se e cum pra-se.

P.M. de Lorena, 20  de m arço de 2.007.

PAULO < 
Prefei

EME

- -ANTONlO JOSE DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Administração
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